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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802120-20.2017.8.15.0381 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais
exigidos pelo art. 98 do NCPC.
 
Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a
parte promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de
perícia judicial, de modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade
da prestação jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia
infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso
da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC),
motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3,
§3, c/c art. 159, V, do NCPC).
 
Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias.
 
Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).
 
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.
ITABAIANA, 25 de janeiro de 2018.

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM

Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Itabaiana
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CERTIDÃO
 
Certifico que, nesta data, faço a juntada do documento em anexo (AR - Aviso de recebimento),
Carta devolvida (Mudou-se). 
 

Itabaiana-PB, 07 de maio de 2019.
 

Renato Mendes da Silva 
Técnico Judiciário
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Em anexo
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA 
KELLY MARIA M. NASCIMENTO 

WAMBERTO BALBINO SALES 
Rua Floriano Peixoto  4519  

Malvinas- Campina Grande-PB 
Tel (84) 9.9991-1313 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITABAIANA-PB. 

 

  

Processo nº 0802120-20.2017.8.15.0381 

AUTOR: GEANGÊLO RAFAEL VIANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
 

 

   DOUTO JULGADOR, 

 

GEANGÊLO RAFAEL VIANA, devidamente qualificada nos 

autos do cumprimento de sentença, número em epígrafe, por intermédio de seu 

bastante procurador que esta subscreve,  vem respeitosamente perante V. Exa., 

expor e ao final requerer o seguinte: 

Observa-se que o cartório deste Juizo, certificou que a requerida 

não fora citada, tomando como base documentos exaurido pelos Correios e 

Telégrafos., ver ID 20981203. 

A citação da requerida poderá ser realizada sem qualquer 

problema visto que, a parte demandada, é por demais conhecida em todas as 

jurisdições de nosso pais. 

Fornece neste ato novo endereço onde a requerida poderá 

perfeitamente ser citada: 

Inicialmente que seja determinado ao cartório desde Juizo, que 

a citação da requerida seja realizada através do meio eletrônico  através do  
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                Seguradora Líder Consórcio do Seguro DPVAT S/A, 

Através do CNPJ nº 09.248.608/0001-40; 

Caso não seja exitoso a citação seja realizada via AR, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal, na Rua da 

Assembleia nº 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20011-904. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Itabaiana-PB, em 17 de março de 2020. 

 
Emmanuel Saraiva Ferreira    Wamberto Balbino Sales 
         OAB/PB 16.928         - OAB/PB 6846- 

 

 

Observa-se que no dia 25/07/2019, ver ID nº 23005680, sendo 

que, o despacho foi proferido nos seguintes termos: 

 

“ DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

 Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a 
autocomposição, verifica-se que a parte promovida, em demandas dessa 
natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de 
modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade 
da prestação jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, 
quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que 
a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar 
de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se 
vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c 
art. 159, V, do NCPC). 
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 01 – Fica a perícia postergada até que se tenha um número significativo 
para mutirão realizado por este juízo; 

 02 – Com o número significativo, inclua o referido na pauta do mutirão, 
independente de novo despacho; 

 03 – Com a inclusão, intime-se as partes; 

 04 – Com a manifestação acerca do referido laudo médico, venham-me 
os autos conclusos para fins de direito.” 

  O fato é que o Convenio firmando entre o TJPB e Seguradora Lider, é 

claro quanto determina que o Magistrado, tratando de DPVAT, poderá nomear 

peritos de sua confiança para realizar a prova pericial. 

  Na cidade de Itabaiana-PB, tem ortopedistas que podem perfeitamente 

realizada a prova pericial, determinada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009.  

-DO REQUERIMENTO: 
 

  Pelo exposto, requer a V. Exa., que seja determinada a realização da 

prova pericial, sendo ainda, nomeado medico de confiança do Douto Juizo, como 

determina o Convenio Institucional,   firmado entre o TJPB e a Seguradora Lider, 

sendo desta forma feita Justiça. 

 

 Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

 

  Campina Grande-PB, em 12  de março  de 2020. 

 

 
 
Emmanuel Saraiva Ferreira               Wamberto Balbino Sales 

-OAB/PB 16.928-                                                        -OAB/PB 6846- 
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Mista de Itabaiana 

Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

Número do Processo: 0802120-20.2017.8.15.0381 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: GEANGELO RAFAEL VIANA 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico para os devidos fins que a parte promovida atualmente se encontra cadastrada no PJE para o recebimento de

citações/intimações pelo sistema, razão pela qual promovo sua citação através do sistema.

 

ITABAIANA, 28 de abril de 2020.

 

Raphael Alves Leite

Técnico Judiciário
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